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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Vice-Presidência

Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais - CSJEs

RESOLUÇÃO Nº 07/2019

O CONSELHO DE SUPERVISÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas
atribuições e prerrogativas legais,
CONSIDERANDO o contido no protocolo SEI 0067955-11.2019.8.16.6000 e a
decisão tomada na sessão realizada no dia 27 de novembro de 2019, alterando os
termos da Resolução 04/2019 - CSJEs,
RESOLVE:
Art. 1°. Dar nova redação ao caput do artigo 10 da Resolução nº 04/2019 - CSJEs.
"Art. 10. Esta Resolução entra em vigor em 1º de abril de 2020."
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Curitiba, --27 de novembro de 2019.
Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça e do Conselho de Supervisão dos Juizados
Especiais
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